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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

J USTIFICATIVA 

Senhor Procurador, 

A Secretaria de Administração e Modernização, através de seu representante 
legal, vem solicitar a Vossa Senhoria, as medidas necessárias para PRORROGAÇÃO DO 
CONTRA TO n° 30.06.0112017. firmado entre esta municipalidade e a empresa 
MOREIRA CONSTRUTORA. em 30 de junho de 2017. 

A prorrogação do referido contrato se faz necessária na medida em que esta 
Secretaria necessita serviços de limpeza pública. Considerando ainda a relevância do 
princípio da eficiência administrativa. bem como o princípio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições mais vantajosas para o Município de João Lisboa -
MA. 

Por oportuno. informamos que o valor do contrato não sofrerá qualquer 
alteração de preço, po1~ contactamos com o representante legal da empresa MOREIRA 
CONSTRUTORA e obtivemos rec.,posta positiva nesse sentido. 

Ratifico que as demais cláusulas, salvante a do prazo de vigência, não 
sofrerão qualquer mudança. 

Encaminho a Vossa ~enhoria para o Parecer Jurídico acerca da possibilidade 
de prorrogação, de 3 t t 2/2017 à 31112/2018, após remeta-se ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal para a Autori1ação devida. 

o Lisboa - MA, 12 de dezembro de 20 17. 

E VILAS lO CARVALHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Modernização 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JOÃ O LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNI CfPI O 

PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de Parecer Jurídico acerca da possibilidade do 

Município de João Lisboa - MA, através de sua Secretaria de Administração e 

Modernização, prorrogar contrato de serviços de limpeza pública . 

Instrumentalizam a consulta a justificativa de prorrogação, cóp1a 

do contrato n° 30.06.01 /2017, na qual figura como contratada a empresa MOREIRA 

CONSTRUTORA. 

No contrato originário, formado pelo processo administrativo n° 

04.010/2017, no qual se deu pelo PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2017, foi entabulado 

para viger, a priori , de 30 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017, permitida sua 

prorrogação, conforme CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

A justificativa para a prorrogação pretendida pauta-se na 

necessidade de dar continuidade às atividades desenvolvidas pela Secretana 

Interessada, mantendo-se o valor do contrato originário, traduzindo em vantajosiàade 

para a Administração, ao não aplicar, nem mesmo, qualquer índice de correção. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicfPIO 

É o relatório. Passemos a manifestação. 

Sinteticamente o objetivo da prorrogação do contrato em 

comento é permitir a continuidade das atividades da Secretaria Municipal Interessada, 

com serviços de limpeza pública. 

A Lei 8.666/93, em seu art. 57 § 2° ao tratar sobre a 

possibilidade de prorrogações dos contratos entabulados pela Administração Pública 

determina o seguinte, verbis: 

"Art. 57( ... ). 

( ... ) 
§ 2° - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato." 

Referida Lei de Regência ao tratar da formalização dos 

contratos e seus aditivos, preconiza a substanciação de tais atos por instrumentos (art. 

60), bem como condiciona sua validade e eficácia à publicação de tais atos, ainda que 

resumidamente, na Imprensa Oficial (art. 61 , parágrafo único). 

Feitas as considerações encimadas e atendidos tais preceitos 

de observância obrigatória, é de se ter por juridicamente possível o pleito de 

prorrogação do contrato n° 30.06.01/2017, por mais doze meses, mantendo-se 

inalteráveis as demais cláusulas, ao que SOMOS FAVORÁVEIS. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 
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Antônio Alv 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Assunto: Prorrogação do Contrato n° 30.06.01/2017 

Interessada: Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização, através de seu 
representante legal, solicita prorrogação de vigência do contrato n° 30.06.0112017 firmado 
entre as partes em 30/06/2017 e com vigência original (de 30/06/2017 à 31/12/2017), sendo 
solicitada a prorrogação por mais doze meses (de 31/12/2017 a 31/12/2018), conforme 
justifica ti v a apresentada. 

O Parecer Jurídico-PGM foi favorável, fundamentando haver na legislação 
de Regência (lei 8.666/93) permissivo para referida prorrogação, condicionando, contudo, a 
formalização por instrumento, no caso, Aditivo Contratual, bem como sua publicação, 
ainda que resumidamente, na Imprensa Oficial, além de autorização da autoridade máxima 
da Administração Municipal. 

Assim, verificado o preenchimento dos requisitos legais necessários a permitir a 
prorrogação do contrato no 30.06.01/2017, AUTORIZO, na forma da lei, referida 
prorrogação, com nova vigência, de 31/12/2017 a 31/12/2018, mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais. 

João Lisboa, 14 de dezembro de 2017. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 o (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 30.06.01/2017 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO E A EMPRESA MOREIRA 
CONSTRUTORA, QUE TEM POR OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA. 

CONTRATANTE: MU ICÍPIO DE JOÃO LISBOA MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, inscrito no CNPJ (MF) n.0 

07.000.300/0001-10, com sede na Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa - MA, CEP 
65922-000, representado por seu Secretário de Administração e Modernização, EVILÁSIO 
CARVALHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agente político portador do RG n.0 

23759152003-9 GEJUSP MA e do CPF MF n.0 802.385.803-34. 

CONTRATADA: MOREIRA CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ (MF) n.0 

26.388.51110001-16. localizada à A\. Imperatriz n° 1081 , Centro, João Lisboa - MA. 
representada pela Sra. MARIA DE F Á TIMA MOREIRA MARCELINO SOUZA, 
portadora do RG n.0 0593922820 16-7 SSP- MA e do CPF n° 886.753.512-91. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato n° 30.06.01/2017, resolveram na forma da Lei n° 8.666/93, firmar o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

I. O presente termo aditi\O tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 30/06/2017, nos termos previstos em sua CLÁUSuLA 
QUARTA. 

CLÁUSULASEGUNDA-DAPRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 
31/12/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade 
de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93. Ainda, considerando 
a relevância do princípio da eficiência administrativa, bem como o princípio da 
economicidade do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o 
Município de João Lisboa MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemu~ baixo. 

João Lisboa- MA, em 15 de dezembro de 2017. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal de Administração e Modernização 

Representante Legal 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PRESA DE EI'.GENHARIA PARA CO'\STRUÇÃO DE I (UMA) 
QUADRA ESPORTIVA ESCOLAR COBI:.RT 1\ COM VESTIARIO 
1';0 BAIRRO NORTI:. SUL LOCALIZADO :\0 \1L. ICIPIO DE 
JOÃO LISBOA- MA. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. O 
presente tenno aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vi
gência do Contrato finnado entre as partes em 05 '05,2014, nos tennos 
prev1stos em sua CLÁUSULA OITAVA. CLAUSULA SEGUNDA
DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente tenno ad1t1vo, fica prorrogada a 
vigência do Contrato até 3111212018. CLÁUSLLA TERCEIRA- DO 
FUNDAMENTO LEGAL. O presente tenno aditivo decorre de auto
rização do Prefeito Municipal da cidade de João Lisboa e encontra 
amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666 93. Ainda, cons1derando a 
relevância do princípio da eficiência admini~trativa, bem como o prin
cipio da economicidade do preço acordado no contrato como condições 
ma1s vantajosa:. para o Município de João L1sboa- MA CLAUSULA 
QUARTA-DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS. Ficam rauficadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, finna
do entre as partes. REG~NCIA: LEI 1"0 8.666193. JOÃO LISBOA 
(MA). 15 DE DEZEMBRO DE 2017-D \\ISO'{ SORMA '{I 
AL\tEIDA AU ES- Secretáno Municipal de l:ducaçào. 

EXTRATO DO CONTRATO. PRIMEIRO Tl:.R\10 ADIIIVO AO 
CONTRATO N° 30.06.01/2017. CONTRA JANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONl RATADO: MOREIRA 
COl\STRUTORA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PUBLICA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O 
presente tenno aditivo tem como obJeto a PRORROGAÇÃO da vi
gência do Contrato finnado entre as partes em 30 06 '20 17, nos tennos 
previstos em sua CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA SEGUNDA
DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente tenno ad1t1vo. fica prorrogada a 
vigência do Contrato até 31/1212018. CLALSuLA TERCEIRA- DO 
FUNDAMENTO LEGAL. O presente tenno ad111vo decorre de auto
rização do Prefeito Municipal da cidade de Jollo Lisboa e encontra 
amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666 '93. Amda, considerando a 
relevância do princípio da eficiência administrativa, bem como o prin
cípio da economicidade do preço acordado no contrato como condições 
mais vantajosas para o Município de João L1sboa- \1A. CLAUSULA 
QUARTA -DA RATIFICAÇÃO DAS CLAI.JSLLAS. Ficam ratificadas 
as demais clá~ulas e cond1çõcs estabelecidas no contrato m1c1al, finnado 
entre as partes. REGÊNCIA: LEI N•t0.520J02. JOÃO LISBOA (MA), 
15DE DEZEMBRO DE2017- EVLLÁSIOCAR\ALHO DASILVA
Secretano Mumcipal de Admmistraçl!o e Modermzação. 

EXTRATO DO CONTRATO. PRIMEIRO I ER\10 ADITI\0 AO 
CO:-.'TRATO N• 07.08.01/20 17. CONTRATA "'TE: PREFEITURA 
MUNICLPALDEJOÃO USBOACOi'I'TRATAOO: R. L.. GUIMARÃES. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE 
LP (INTERNET PROTOCOL) DEDICADO FuLL DUPLEX QUE 
SUPORTE APLICAÇÃO TCP IP COM ACESSO viA I'IBRA 
ÓPTICA A REDE MUNDIAL DE C0\1PUTADORES. CLALSU
LA PRIMEIRA- DO OBJETO. O pre~cnte tenno aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato finnado entre as 
partes em 07/0812017, nos termos prev1~tos em sua CLÁUSULA 
QUARTA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO Pelo 
presente tcnno aditivo, fica prorrogada a v1gência do Contrato até 31 / 
12/2018. CLÁUSULA TI:.RCEIRA- DO FUNDA\<1ENTO LEGAL. 
O presente tenno aditivo decorre de autori7ação do Prefeito Municipal 
da cidade de João Lisboa c encontra amparo legal no artigo 57 da Lei 
n.0 8.666/93 Ainda, considerando a relevância do prmcipio da efici
ência admm1strativa, bem como o principio da economicidade do 
preço acordado no contrato como cond1çõcl> mail> \antaJOSas para o 
Município de João Lisboa- MA. CLAUSUl A QUARTA- DA RA
TIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláu
sulas e cond1ções estabelecidas no contrato lniCHII, finnado entre as 
partes. REG~NCIA: LEI N• 10.520102. JOÃO LISBOA (MA), 
15 DE DEZEl\ffiRO DE 2017- EVLLÁSIO CAR\ALHO DA SILVA
Secretáno Mumc1pal de Admm1stração e Modcm1zação 

SEXTA-FEIRA, 19- JANEIRO- 2018 

EXTRATO DO CONTRATO. PRIMEIRO TERMO ADITI\0 AO 
CONTRATO N°2908014/2016. CONl RATANTE: PREH.ll vRA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: L. L. SAN
TOS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI-ME. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULI
CO E ELÉTRICO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NE
CESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA Mu~ICI
PAL DE JOÃO USBOA-MA CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. 
O presente termo ad1t1vo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência do Contrato finnado entre as partes em 29/0812016, nos ter
mos previstos em sua CLÁUSULA QUARTA. CLÁUSULA SEGUN
DA-DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente tenno aditivo, fica prorro
gada a v1gência do Contrato até 31 /1212017. CLÁUSULA TERCEI
RA-DO FLNDAMENTO LEGAL. O pre~ente tenno ad111vo decorre 
de autorização do Prefeito Municipal da c1dade de João Li~boa e en
contra amparo legal no artigo 57 da Lei n.• 8.666193. Ainda, consideran
do a relevância do princlp1o da eficiência administrativa, bem como o 
pnncíp10 da economicidade do preço acordado no contrato como condições 
ma1:. \'lUltaJosas para o MWlicípio de João L1sboa - MA. CLÁUSULA 
QUARTA -DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS. Ficam ratifiCadas as 
demais cláusulas e cond1ções estabelecidas no contrato imc1al, finnado 
entre as partes. REGÊi'ICIA: LEI N" 10.520102. JOÃO LISBOA (~1A), 
15 DE DEZEMBRO DE 2016- EVILÁSIO CARVALHO DASILVA
Secretáno MWlicipal de Adrmmstraçàoe Modcnuzação. 

EXTRATO DO CONTRATO. PRIMEIRO TERMO ADITI\0 AO 
CONTRATO N• 21.12.0312017. CONTRATANTE: PREFEITlJRA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: P. SANTANA 
J ÚNIOR- ME. OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA DI:. POSTOS 
DE SAÚDE. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. O presente 
tenno ad1uvo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 21 12 '20 17, nos termos previstos 
em sua CLÁUSULA OITAVA. CLÁUSULA SEGUNDA-DA PROR
ROGAÇÃO. Pelo presente tenno ad1t1vo, fica prorrogada a v1gência 
do Contrato até 31/1212018. CLÁUSULA TERCEIRA-DO FUNDA
MENTO LEGAL. O presente tenno aditivo decorre de autorização do 
Prefeito Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo legal 
no artigo 57 da Le1 n.• 8.666. 93. Ainda, considerando a relevância do 
princípio da eficiência administrativa, bem como o principio da 
econom1c1dade do preço acordado no contrato como cond1çõe:. mais 
vantaJOSas para o Município de João L1sboa-MA. CLÁUSULA 
QUARTA-DA RATIHCAÇÃO DAS CLÁUSULAS Ficam 
ratificadas as dema1s cláusulas e cond1çõcs estabelecidas no contra
to m1C1al, fmnadoentreaspartes. REGÊI"CIA: LEI N•8.666J93.JOÃO 
LISBOA (MA), 15 DE DEZEMBRO DE 2017- VILSON SOARES 
FERREIRA LIMA - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRAT01'1,.21.12.02/2017.CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: P. ANTA."'A 
JÚNIOR-ME. OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA DE ESCO
LAS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL. CLÁUSULA PRIMEI
RA-DO OBJETO. O presente tenno aditivo tem como objeto a PROR
ROGAÇÃO da vigência do Contrato finnado entre as partes em 21 12· 
2017, nos tennos prev1sto::. em sua CLÁUSULA OITAVA CLAUSu
LA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO Pelo presente tenno aditivo, 
fica prorrogada a vigênc1a do Contrato até 31 12'2018. CLÁUSULA 
TERCEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL. O presente tenno aditivo 
decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de Jo:lo Lisboa 
e encontra amparo legal no art1go 57 da Le1 n.0 8.666193. Amda, consi
derando a relevância do principio da eficiência admm1strativa, bem 
como o principio da economicidade do preço acordado no contrato 
como condições ma1s vantaJosas para o Mumcípio de Jo:lo L1~boa -
MA. CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas c condições estabelecidas no contrato 
inic.al, fumado entre as partes. REG~CLA: LEI N" 8.666193. JO.~O 
LI BOA(MA), l5DEDEZEMBRODE2017 - DAVISONSOR.\1ANI 
AL\1EIDA ALVES- Secretáno Mumc1pal de Educação. 


